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ESTADO DO PARANÁ 

Vrefeitura 'ffiunicipat be Qtrks i3arra o Paraná 
CAPITAL DO FEIJÃO 

DECRETO n° 5634/2024 
DATA: 09101/2024 

SÚMULA: Altera os artigos 2° e 3° do Decreto n° 
5306/2023 de 27/03/2023, que dispõe sobre a 
nomeação de Comissão de Contratação, Agente de 
Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei 
Federal n°. 14.133 de 1° de abril de 2021, no 
município de Três Barras do Paraná e dá outras 
providências. 

GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS 
BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

DECRETA: 

Art. 1°. O artigo 2° do Decreto n° 5306/2023 de 
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal n°. 14.133 
de 1° de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a 
seguinte redação: 

II 
	

Art. 2°. Ficam nomeados, para compor a 
Comissão de Contratação, os seguintes agentes públicos: 
I-Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81; 
II Karine Fernanda Skorupa CPF n° 089.025.909-76; 
III — Carlos Sniezko CPF n° 925.836.289-68; 
IV — Mina Kuhnen Mencatto CFP n° 076.456,549-45 (suplente); 
V — Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 ( suplente). 

Art. 2°. O artigo 3° do Decreto n° 5306/2023 de 
27/03/2023, que dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação, 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, prevista na Lei Federal n°. 14.133 
de 1° de abril de 2021, no município de Três Barras do Paraná, passa a ter a 
seguinte redação: 

{I 
	

Art. 3°. Ficam nomeados, para licitações que 
envolvam bens e serviços comuns, como agente de contratação, o empregado 
(servidor) efetivo, pertencente ao quadro permanente da Administração 
Pública: 
I Vanessa Macagnan Acunha Oenning CPF 068.960.809-81 
II - Karine Fernanda Skorupa CPF ri° 089.025.909-76" 
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I - Mina Kuhnen Mencatto CFP n° 076.456,549-45 (titular); 
II- Carlos Sniezko CPF n° 925.836.289-68 (titular); 
III- Karine Fernanda Skorupa CPF n° 089.025.909-76 (suplente); 
IV- Luana Cistina Reffatti CPF 826.090.809-30 (suplente). 

Art. 3°. Ratificam-se as demais disposições do 
Decreto n° 5306/2023 de 27/03/2023. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tr s Barras do Paraná/PR, em 09 de janeiro 
2024. 

GERSO FRANCISCO GUSSO 
Prefeito Municipal 
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